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SECRETARIA-GERAL


Diretoria-Geral de Assuntos Consulares, Jurídicos e de Assistência a Brasileiros no Exterior


Divisão de Atos Internacionais





BRASIL/ALEMANHA


O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Federal da Alemanha firmaram, em Brasília, em 17 de setembro de 1996, um Memorando de Entendimento na Área de Transporte.


O Memorando em apreço tem o seguinte teor:


Memorando de Entendimento sobre a Cooperação na Área de Transportes entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Federal da Alemanha


O Governo da República Federativa do Brasil


e


O Governo da República Federal da Alemanha, 


Manifestando seu interesse comum em intensificar, em conformidade com os princípios consubstanciados nos convênios bilaterais vigentes, a cooperação no setor dos transportes, com a finalidade de promover a troca de experiências e informações em matéria de transportes, principalmente nas seguintes áreas:


impactos sobre o meio ambiente;


planejamento;


telemática e tecnologia de tráfego;


segurança de tráfego;


administração e operação de portos marítimos;


privatização de infra-estrutura de transportes; e


interfaces entre sistemas de transportes, inclusive sistemas urbanos,


Chegam ao seguinte entendimento:


I1.	Estimular a troca de experiências e conhecimentos e cooperar estreitamente em assuntos de transportes nas áreas acima referidas, mediante:


a)	intercâmbio de informações especializadas sobre os sistemas de transportes e sobre o desenvolvimento contínuo de serviços e instalações;


b)	intercâmbio de informações especializadas relativas à privatização da infra-estrutura de transportes, bem como às leis pertinentes;


c)	apoio a atividades de cooperação na área do desenvolvimento científico e tecnológico, e na difusão de novas tecnologias;


d)	cooperação estreita na área das interfaces entre sistemas de transportes;


e)	apoio à cooperação entre especialistas em matéria de transportes e intercâmbio de pessoal especializado.


2.	Utilizar todas as oportunidades possíveis para intercambiar opiniões sobre questões atuais relacionadas com as funções e o trabalho das organizações internacionais de transportes das quais sejam membros.


3.	Promover, no nível adequado, consultas previamente acordadas sobre assuntos de mútuo interesse, de forma a prefeitura e reforçar as relações bilaterais. Quando apropriado, poderá ser proposto, durante as consultas, um Programa de Trabalho para o período subseqüente.


II


Salvo quando disposto em contrário, cada parte assumirá os custos relativos a todas as suas atividades.


III


Ambos os Governos estão conscientes do compromisso de não transferir a outros governos, organizações ou outras partes interessadas quaisquer informações ou documentos confidenciais, relacionadas com a cooperação conjunta planejada, sem prévia autorização escrita do respectivo Governo.


IV


A cooperação prevista será coordenada pelo Ministério dos Transportes da República Federativa do Brasil e pelo Ministério Federal dos Transportes da República Federal da Alemanha.


V


Projetos mais amplos, que possam resultar deste Memorando de Entendimento, deverão ser objeto de acordos separados.


VI


A cooperação deverá ter início imediatamente após a assinatura deste Memorando. Quanto à duração, está previsto primeiramente um período de cinco anos que se prorroga automaticamente cada ano. Qualquer das partes poderá terminar esta cooperação mediante notificação escrita à outra parte, com 6 (seis) meses de antecedência.


Assinado em Brasília, em 17 de setembro de 1996, em duas versões, em português e alemão, sendo ambos os textos igualmente autênticos.





Pelo Governo da República�
Pelo Governo da República�
�
Federativa do Brasil�
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�
LUIZ FELIPE LAMPREIA�
CALAS J. DUISBERG�
�
Ministro de Estado das�
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�
Relações Exteriores�
�
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O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Federal da Alemanha firmaram, em Brasília, em 17 de setembro de 1996, um Protocolo de Intenções sobre a Realização de um Projeto Conjunto na Área de Recolhimento, do Tratamento e da Disposição Final de Resíduos Urbanos.


O Protocolo em apreço tem o seguinte teor:


Protocolo de Intenções entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Federal da Alemanha sobre a Realização de um Projeto Conjunto na Área do Recolhimento, do Tratamento e da Disposição Final de Resíduos Urbanos


O Governo da República Federativa do Brasil


e 


O Governo da República Federal da Alemanha


Atribuem grande importância à sua cooperação na área ambiental;


Diante dos problemas ambientais existentes, em nível global, nas grandes cidades, as partes declaram sua intenção de realizar um estudo conjunto na área do recolhimento, do tratamento e da disposição final de resíduos urbanos, e de elaborar propostas para o encontro de soluções adequadas e que possam servir de modelo. Em estreita cooperação, os Ministérios do Meio Ambiente da República Federativa do Brasil e da República Federal da Alemanha deverão desenvolver, em particular, estruturas de tratamento do lixo doméstico e dos resíduos de empresas de pequeno porte.


O referido estudo deverá abranger, essencialmente, o aproveitamento da experiência alemã no campo da coleta e da reciclagem diferenciadas de embalagens e de outros resíduos potencialmente recicláveis, questões jurídico-administrativas, técnicas e organizacionais, bem como a elaboração de modelos de taxas e outros mecanismos para o financiamento de investimentos e do funcionamento desses serviços.


Feito em Brasília, em 17 de setembro de 1996, em dois exemplares originais, nos idiomas português e alemão, sendo ambos os textos igualmente autênticos.
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